
Código Civil
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Arts. 1.518 a 1.532

Parágrafo único. Se houver divergência entre os pais, apli‑
ca‑se o disposto no parágrafo único do art. 1.631.
Art. 1.518. Até a celebração do casamento podem os pais 
ou tutores revogar a autorização.
c	Artigo com a redação dada pela Lei no 13.146, de 6-7-2015.
Art. 1.519. A denegação do consentimento, quando injus‑
ta, pode ser suprida pelo juiz.
Art. 1.520. Não será permitido, em qualquer caso, o casa-
mento de quem não atingiu a idade núbil, observado o disposto 
no art. 1.517 deste Código.
c	Artigo com a redação dada pela Lei no 13.811, de 12-3-2019.

CAPÍTULO III

DOS IMPEDIMENTOS

Art. 1.521. Não podem casar:

I – os ascendentes com os descendentes, seja o parentes‑
co natural ou civil;
II – os afins em linha reta;
III – o adotante com quem foi cônjuge do adotado e o ado‑
tado com quem o foi do adotante;
IV – os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e demais colate‑
rais, até o terceiro grau inclusive;
V – o adotado com o filho do adotante;
VI – as pessoas casadas;
VII – o cônjuge sobrevivente com o condenado por homicí‑
dio ou tentativa de homicídio contra o seu consorte.
Art. 1.522. Os impedimentos podem ser opostos, até o 
momento da celebração do casamento, por qualquer pes‑
soa capaz.
Parágrafo único. Se o juiz, ou o oficial de registro, tiver 
conhecimento da existência de algum impedimento, será 
obrigado a declará‑lo.

CAPÍTULO IV

DAS CAUSAS SUSPENSIVAS

Art. 1.523. Não devem casar:

I – o viúvo ou a viúva que tiver filho do cônjuge falecido, 
enquanto não fizer inventário dos bens do casal e der par‑
tilha aos herdeiros;
II – a viúva, ou a mulher cujo casamento se desfez por ser 
nulo ou ter sido anulado, até dez meses depois do começo 
da viuvez, ou da dissolução da sociedade conjugal;
III – o divorciado, enquanto não houver sido homologada 
ou decidida a partilha dos bens do casal;
IV – o tutor ou o curador e os seus descendentes, ascen‑
dentes, irmãos, cunhados ou sobrinhos, com a pessoa 
tutelada ou curatelada, enquanto não cessar a tutela ou 
curatela, e não estiverem saldadas as respectivas contas.
Parágrafo único. É permitido aos nubentes solicitar ao juiz 
que não lhes sejam aplicadas as causas suspensivas pre‑
vistas nos incisos I, III e IV deste artigo, provando‑se a 
inexistência de prejuízo, respectivamente, para o herdeiro, 
para o ex‑cônjuge e para a pessoa tutelada ou curatelada; 
no caso do inciso II, a nubente deverá provar nascimento 
de filho, ou inexistência de gravidez, na fluência do prazo.
Art. 1.524. As causas suspensivas da celebração do casa‑
mento podem ser arguidas pelos parentes em linha reta de 
um dos nubentes, sejam consanguíneos ou afins, e pelos 

colaterais em segundo grau, sejam também consanguí‑
neos ou afins.

CAPÍTULO V

DO PROCESSO DE HABILITAÇÃO 
PARA O CASAMENTO

Art. 1.525. O requerimento de habilitação para o casa‑
mento será firmado por ambos os nubentes, de próprio pu‑
nho, ou, a seu pedido, por procurador, e deve ser instruído 
com os seguintes documentos:

I – certidão de nascimento ou documento equivalente;
II – autorização por escrito das pessoas sob cuja depen‑
dência legal estiverem, ou ato judicial que a supra;
III – declaração de duas testemunhas maiores, parentes 
ou não, que atestem conhecê‑los e afirmem não existir 
impedimento que os iniba de casar;
IV – declaração do estado civil, do domicílio e da residência 
atual dos contraentes e de seus pais, se forem conhecidos;
V – certidão de óbito do cônjuge falecido, de sentença de‑
claratória de nulidade ou de anulação de casamento, tran‑
sitada em julgado, ou do registro da sentença de divórcio.
Art. 1.526. A habilitação será feita pessoalmente perante 
o oficial do Registro Civil, com a audiência do Ministério 
Público.
c	Caput com a redação dada pela Lei no 12.133, de 17-12-2009.

Parágrafo único. Caso haja impugnação do oficial, do Mi‑
nistério Público ou de terceiro, a habilitação será subme‑
tida ao juiz.
c	Parágrafo único acrescido pela Lei no 12.133, de 17-12-2009.

Art. 1.527. Estando em ordem a documentação, o oficial 
extrairá o edital, que se afixará durante quinze dias nas 
circunscrições do Registro Civil de ambos os nubentes, 
e, obrigatoriamente, se publicará na imprensa local, se 
houver.
Parágrafo único. A autoridade competente, havendo urgên‑
cia, poderá dispensar a publicação.
Art. 1.528. É dever do oficial do registro esclarecer os 
nubentes a respeito dos fatos que podem ocasionar a inva‑
lidade do casamento, bem como sobre os diversos regimes 
de bens.
Art. 1.529. Tanto os impedimentos quanto as causas sus‑
pensivas serão opostos em declaração escrita e assinada, 
instruída com as provas do fato alegado, ou com a indica‑
ção do lugar onde possam ser obtidas.
Art. 1.530. O oficial do registro dará aos nubentes ou a 
seus representantes nota da oposição, indicando os funda‑
mentos, as provas e o nome de quem a ofereceu.
Parágrafo único. Podem os nubentes requerer prazo razoá‑
vel para fazer prova contrária aos fatos alegados, e promo‑
ver as ações civis e criminais contra o oponente de má‑fé.
Art. 1.531. Cumpridas as formalidades dos arts. 1.526 e 
1.527 e verificada a inexistência de fato obstativo, o oficial 
do registro extrairá o certificado de habilitação.
Art. 1.532. A eficácia da habilitação será de noventa dias, 
a contar da data em que foi extraído o certificado.
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de inadmissibilidade perante o Conselho Pleno, quando 
não encontrar norma ou princípio constitucional violados 
pelo ato normativo;
II – aprovado o ajuizamento da ação, esta será proposta 
pelo Presidente do Conselho Federal;
c	Inciso II com a redação dada pelo Conselho Pleno do CFOAB, de 

16-10-2000.
III – cabe à assessoria do Conselho acompanhar o anda‑
mento da ação.
§ 1o Em caso de urgência que não possa aguardar a ses‑
são ordinária do Conselho Pleno, ou durante o recesso do 
Conselho Federal, a Diretoria decide quanto ao mérito, ad 
referendum daquele.
§ 2o Quando a indicação for subscrita por Conselho Sec‑
cional da OAB, por entidade de caráter nacional ou por 
delegação do Conselho Federal, a matéria não se sujeita 
ao juízo de admissibilidade da Diretoria.
Art. 83. Compete à Comissão Nacional de Educação Jurí‑
dica do Conselho Federal opinar previamente nos pedidos 
para criação, reconhecimento e credenciamento dos cur‑
sos jurídicos referidos no art. 54, XV, do Estatuto.
c	Caput com a redação dada pela Res. no 1 do Conselho Pleno do 

CFOAB, de 13-6-2011.
§ 1o O Conselho Seccional em cuja área de atuação si‑
tuar‑se a instituição de ensino superior interessada será 
ouvido, preliminarmente, nos processos que tratem das 
matérias referidas neste artigo, devendo a seu respeito 
manifestar‑se no prazo de 30 (trinta) dias.
c	Parágrafo único transformado em § 1o pela Res. no 3 do Conselho 

Federal do CFOAB, de 12-9-2006.
§ 2o A manifestação do Conselho Seccional terá em vista, 
especialmente, os seguintes aspectos:
a) a verossimilhança do projeto pedagógico do curso, em 

face da realidade local;
b) a necessidade social da criação do curso, aferida em 

função dos critérios estabelecidos pela Comissão de 
Ensino Jurídico do Conselho Federal;

c) a situação geográfica do município sede do curso, com 
indicação de sua população e das condições de desen‑
volvimento cultural e econômico que apresente, bem 
como da distância em relação ao município mais próxi‑
mo onde haja curso jurídico;

d) as condições atuais das instalações físicas destinadas 
ao funcionamento do curso;

e) a existência de biblioteca com acervo adequado, a que 
tenham acesso direto os estudantes.

§ 3o A manifestação do Conselho Seccional deverá infor‑
mar sobre cada um dos itens mencionados no parágrafo 
anterior, abstendo‑se, porém, de opinar, conclusivamente, 
sobre a conveniência ou não da criação do curso.
§ 4o O Conselho Seccional encaminhará sua manifestação 
diretamente à Comissão de Ensino Jurídico do Conselho 
Federal, dela não devendo fornecer cópia à instituição in‑
teressada ou a terceiro antes do pronunciamento final do 
Conselho Federal.
c	§§ 2o a 4o acrescidos pela Res. no 3 do Conselho Federal do 

CFOAB, de 12-9-2006.

Seção III
DO ÓRGÃO ESPECIAL DO CONSELHO PLENO

Art. 84. O Órgão Especial é composto por um Conselheiro 
Federal integrante de cada delegação, sem prejuízo de sua 

participação no Conselho Pleno, e pelos ex‑Presidentes, 
sendo presidido pelo Vice‑Presidente e secretariado pelo 
Secretário‑Geral Adjunto.
Parágrafo único. O Presidente do Órgão Especial, além de votar 
por sua delegação, tem o voto de qualidade, no caso de empate, 
salvo quando se tratar de procedimento disciplinar passível de 
aplicação de sanção prevista no art. 35 do Estatuto da Advo-
cacia e da OAB, caso em que, quando houver empate de votos, 
o Presidente votará apenas por sua delegação, prevalecendo a 
decisão mais favorável ao advogado representado.
c	Parágrafo único com a redação dada pela Res. CFOAB no 01/2019.
Art. 85. Compete ao Órgão Especial deliberar, privativa‑
mente e em caráter irrecorrível, sobre:
I – recurso contra decisões das Câmaras, quando não 
tenham sido unânimes ou, sendo unânimes, contrariem 
a Constituição, as leis, o Estatuto, decisões do Conselho 
Federal, este Regulamento Geral, o Código de Ética e Dis‑
ciplina ou os Provimentos;
c	Inciso I com a redação dada pela Res. no 1 do Conselho Pleno do 

CFOAB, de 17-4-2007.
II – recurso contra decisões unânimes das Turmas, quan‑
do estas contrariarem a Constituição, as leis, o Estatuto, 
decisões do Conselho Federal, este Regulamento Geral, o 
Código de Ética e Disciplina ou os Provimentos;
c	Inciso II acrescido pela Res. no 1 do Conselho Pleno do CFOAB, 

de 17-4-2007.

III – recurso contra decisões do Presidente ou da Diretoria 
do Conselho Federal e do Presidente do Órgão Especial;
IV – consultas escritas, formuladas em tese, relativas às 
matérias de competência das Câmaras especializadas ou 
à interpretação do Estatuto, deste Regulamento Geral, do 
Código de Ética e Disciplina e dos Provimentos, devendo 
todos os Conselhos Seccionais ser cientificados do conteú‑
do das respostas;
V – conflitos ou divergências entre órgãos da OAB;
VI – determinação ao Conselho Seccional competente para 
instaurar processo, quando, em autos ou peças submeti‑
dos ao conhecimento do Conselho Federal, encontrar fato 
que constitua infração disciplinar.
c	Incisos III a VI renumerados pela Res. no 1 do Conselho Pleno do 

CFOAB, de 17-4-2007.
§ 1o Os recursos ao Órgão Especial podem ser manifesta‑
dos pelo Presidente do Conselho Federal, pelas partes ou 
pelos recorrentes originários.
§ 2o O relator pode propor ao Presidente do Órgão Especial 
o arquivamento da consulta, quando não se revestir de 
caráter geral ou não tiver pertinência com as finalidades 
da OAB, ou o seu encaminhamento ao Conselho Seccional, 
quando a matéria for de interesse local.
Art. 86. A decisão do Órgão Especial constitui orientação do-
minante da OAB sobre a matéria, quando consolidada em súmula 
publicada no Diário Eletrônico da OAB.
c	Artigo com a redação dada pela Res. do CFOAB no 5, de 

2-10-2018.

Seção IV
DAS CÂMARAS

Art. 87. As Câmaras são presididas:

I – a Primeira, pelo Secretário‑Geral;
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II – a Segunda, pelo Secretário‑Geral Adjunto;
III – a Terceira, pelo Tesoureiro.
§ 1o Os Secretários das Câmaras são designados, dentre 
seus integrantes, por seus Presidentes.
§ 2o Nas suas faltas e impedimentos, os Presidentes e Se‑
cretários das Câmaras são substituídos pelos Conselheiros 
mais antigos e, havendo coincidência, pelos de inscrição 
mais antiga.
§ 3o O Presidente da Câmara, além de votar por sua delegação, 
tem o voto de qualidade, no caso de empate, salvo quando se 
tratar de procedimento disciplinar passível de aplicação de 
sanção prevista no art. 35 do Estatuto da Advocacia e da OAB, 
caso em que, quando houver empate de votos, o Presidente 
votará apenas por sua delegação, prevalecendo a decisão mais 
favorável ao advogado representado.
c	§ 3o com a redação dada pela Res. CFOAB no 01/2019.
Art. 88. Compete à Primeira Câmara:
I – decidir os recursos sobre:
a) atividade de advocacia e direitos e prerrogativas dos ad‑

vogados e estagiários;
b) inscrição nos quadros da OAB;
c) incompatibilidades e impedimentos.
II – expedir resoluções regulamentando o Exame de Or‑
dem, para garantir sua eficiência e padronização nacional, 
ouvida a Comissão Nacional de Exame de Ordem;
c	Inciso II com a redação dada pelo Conselho Pleno do CFOAB de 

16-10-2000.

III – julgar as representações sobre as matérias de sua 
competência;
IV – propor, instruir e julgar os incidentes de uniformização 
de decisões de sua competência.
c	Incisos III e IV com a redação dada pelo Conselho Pleno do 

CFOAB, de 17-6-1997.

V – determinar ao Conselho Seccional competente a ins‑
tauração de processo quando, em autos ou peças subme‑
tidas ao seu julgamento, tomar conhecimento de fato que 
constitua infração disciplinar;
VI – julgar os recursos interpostos contra decisões de seu 
Presidente.
c	Incisos V e VI acrescidos pelo Conselho Pleno do CFOAB de 

16-10-2000.
Art. 89. Compete à Segunda Câmara:
I – decidir os recursos sobre ética e deveres do advogado, 
infrações e sanções disciplinares;
II – promover em âmbito nacional a ética do advogado, jun‑
tamente com os Tribunais de Ética e Disciplina, editando 
resoluções regulamentares ao Código de Ética e Disciplina.
III – julgar as representações sobre as matérias de sua 
competência;
IV – propor, instruir e julgar os incidentes de uniformização 
de decisões de sua competência;
c	Incisos III e IV com a redação dada pelo Conselho Pleno do 

CFOAB, de 17-6-1997.

V – determinar ao Conselho Seccional competente a ins‑
tauração de processo quando, em autos ou peças subme‑
tidas ao seu julgamento, tomar conhecimento de fato que 
constitua infração disciplinar;
VI – julgar os recursos interpostos contra decisões de seu 
Presidente;

VII – eleger, dentre seus integrantes, os membros da Cor‑
regedoria do Processo Disciplinar, em número máximo de 
três, com atribuição, em caráter nacional, de orientar e 
fiscalizar a tramitação dos processos disciplinares de com‑
petência da OAB, podendo, para tanto, requerer informa‑
ções e realizar diligências, elaborando relatório anual dos 
processos em trâmite no Conselho Federal e nos Conselhos 
Seccionais e Subseções.
c	Incisos V e VII acrescidos pelo Conselho Pleno do CFOAB de 

16-10-2000.
Art. 89‑A. A Segunda Câmara será dividida em três Tur‑
mas, entre elas repartindo‑se, com igualdade, os proces‑
sos recebidos pela Secretaria.
c	Caput acrescido pela Res. no 1 do Conselho Pleno do CFOAB, de 

17-4-2007.
§ 1o Na composição das Turmas, que se dará por ato do 
Presidente da Segunda Câmara, será observado o critério 
de representatividade regional, de sorte a nelas estarem 
presentes todas as Regiões do País.
§ 2o As Turmas serão presididas pelo Conselheiro presente 
de maior antiguidade no Conselho Federal, admitindo‑se o 
revezamento, a critério dos seus membros, salvo a Turma 
integrada pelo Presidente da Segunda Câmara, que será 
por ele presidida.
§ 3o Das decisões não unânimes das Turmas caberá recur‑
so para o Pleno da Segunda Câmara.
c	§§ 1o a 3o acrescidos pela Res. no 1 do Conselho Pleno do CFOAB, 

de 17-4-2007.
§ 4o No julgamento do recurso, o relator ou qualquer mem‑
bro da Turma poderá propor que esta o afete ao Pleno da 
Câmara, em vista da relevância ou especial complexidade 
da matéria versada, podendo proceder do mesmo modo 
quando suscitar questões de ordem que impliquem a ado‑
ção de procedimentos comuns pelas Turmas.
c	§ 4o acrescido pela Res. no 1 do Conselho Pleno do CFOAB, de 

4-5-2009.
Art. 90. Compete à Terceira Câmara:
I – decidir os recursos relativos à estrutura, aos órgãos e ao 
processo eleitoral da OAB;
II – decidir os recursos sobre sociedades de advogados, 
advogados associados e advogados empregados;
III – apreciar os relatórios anuais e deliberar sobre o ba‑
lanço e as contas da Diretoria do Conselho Federal e dos 
Conselhos Seccionais;
IV – suprir as omissões ou regulamentar as normas apli‑
cáveis às Caixas de Assistência dos Advogados, inclusive 
mediante resoluções;
V – modificar ou cancelar, de ofício ou a pedido de qualquer 
pessoa, dispositivo do Regimento Interno do Conselho Sec‑
cional que contrarie o Estatuto ou este Regulamento Geral;
VI – julgar as representações sobre as matérias de sua 
competência;
VII – propor, instruir e julgar os incidentes de uniformiza‑
ção de decisões de sua competência;
c	Incisos VI e VII com a redação dada pelo Conselho Pleno do 

CFOAB de 17-6-1997.

VIII – determinar ao Conselho Seccional competente a ins‑
tauração de processo quando, em autos ou peças subme‑
tidas ao seu julgamento, tomar conhecimento de fato que 
constitua infração disciplinar;
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com o que for devido em relação à mesma espécie de 
imposto ou contribuição.
§ 5o O imposto de renda a ser retido será determinado 
mediante a aplicação da alíquota de quinze por cento so‑
bre o resultado da multiplicação do valor a ser pago pelo 
percentual de que trata o art. 15 da Lei no 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, aplicável à espécie de receita corres‑
pondente ao tipo de bem fornecido ou de serviço prestado.
§ 6o O valor da contribuição social sobre o lucro líquido, 
a ser retido, será determinado mediante a aplicação da 
alíquota de um por cento, sobre o montante a ser pago.
§ 7o O valor da contribuição para a seguridade social – CO‑
FINS, a ser retido, será determinado mediante a aplicação 
da alíquota respectiva sobre o montante a ser pago.
§ 8o O valor da contribuição para o PIS/PASEP, a ser retido, 
será determinado mediante a aplicação da alíquota respec‑
tiva sobre o montante a ser pago.
§ 9o Fica dispensada a retenção dos tributos na fonte de que 
trata o caput sobre os pagamentos efetuados por órgãos ou en-
tidades da administração pública federal, mediante a utilização 
do Cartão de Pagamento do Governo Federal – CPGF, no caso 
de compra de passagens aéreas diretamente das companhias 
aéreas prestadoras de serviços de transporte aéreo.
c	§ 9o com a redação dada pela MP no 877, de 25-3-2019, que até 

o encerramento desta edição não havia sido convertida em lei.
Art. 65. O Banco do Brasil S.A. deverá reter, no ato do 
pagamento ou crédito, a contribuição para o PIS/PASEP in‑
cidente nas transferências voluntárias da União para suas 
autarquias e fundações e para os Estados, Distrito Federal 
e Municípios, suas autarquias e fundações.
Art. 66. As cooperativas que se dedicam a vendas em 
comum, referidas no art. 82 da Lei no 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971, que recebam para comercialização a 
produção de suas associadas, são responsáveis pelo reco‑
lhimento da Contribuição para Financiamento da Seguri‑
dade Social – COFINS, instituída pela Lei Complementar 
no 70, de 30 de dezembro de 1991 e da Contribuição para 
o Programa de Integração Social – PIS, criada pela Lei 
Complementar no 7, de 7 de setembro de 1970, com suas 
posteriores modificações.
§ 1o O valor das contribuições recolhidas pelas cooperati‑
vas mencionadas no caput deste artigo, deverá ser por elas 
informado, individualizadamente, às suas filiadas, junta‑
mente com o montante do faturamento relativo às vendas 
dos produtos de cada uma delas, com vistas a atender aos 
procedimentos contábeis exigidos pela legislação.
§ 2o O disposto neste artigo aplica‑se a procedimento idên‑
tico que, eventualmente, tenha sido anteriormente adota‑
do pelas cooperativas centralizadoras de vendas, inclusive 
quanto ao recolhimento da Contribuição para o Fundo de 
Investimento Social – FINSOCIAL, criada pelo Decreto‑lei 
no 1.940, de 25 de maio de 1982, com suas posteriores 
modificações.
§ 3o A Secretaria da Receita Federal poderá baixar as nor‑
mas necessárias ao cumprimento e controle das disposi‑
ções contidas neste artigo.

Dispensa de Retenção de Imposto de Renda
Art. 67. Fica dispensada a retenção de imposto de renda, 
de valor igual ou inferior a R$ 10,00 (dez reais), incidente 

na fonte sobre rendimentos que devam integrar a base de 
cálculo do imposto devido na declaração de ajuste anual.

Utilização de DARF
Art. 68. É vedada a utilização de Documento de Arreca‑
dação de Receitas Federais para o pagamento de tributos 
e contribuições de valor inferior a R$ 10,00 (dez reais).
§ 1o O imposto ou contribuição administrado pela Secre‑
taria da Receita Federal, arrecadado sob um determinado 
código de receita, que, no período de apuração, resultar 
inferior a R$ 10,00 (dez reais), deverá ser adicionado ao 
imposto ou contribuição de mesmo código, corresponden‑
te aos períodos subsequentes, até que o total seja igual ou 
superior a R$ 10,00 (dez reais), quando, então, será pago 
ou recolhido no prazo estabelecido na legislação para este 
último período de apuração.
§ 2o O critério a que se refere o parágrafo anterior aplica‑se, 
também, ao imposto sobre operações de crédito, câmbio 
e seguro e sobre operações relativas a títulos e valores 
mobiliários – IOF.
Art. 68‑A. O Poder Executivo poderá elevar para até 
R$ 100,00 (cem reais) os limites e valores de que tratam 
os arts. 67 e 68 desta Lei, inclusive de forma diferenciada 
por tributo, regime de tributação ou de incidência, relativos 
à utilização do Documento de Arrecadação de Receitas Fe‑
derais, podendo reduzir ou restabelecer os limites e valores 
que vier a fixar.
c	Art. 68-A com a redação dada pela Lei no 11.941, de 27-5-2009.

Imposto Retido na Fonte – Responsabilidade
Art. 69. É responsável pela retenção e recolhimento do 
imposto de renda na fonte, incidente sobre os rendimen‑
tos auferidos pelos fundos, sociedades de investimentos e 
carteiras de que trata o art. 81 da Lei no 8.981, de 20 de 
janeiro de 1995, a pessoa jurídica que efetuar o pagamen‑
to dos rendimentos.

Seção VI
CASOS ESPECIAIS DE TRIBUTAÇÃO

Multas por Rescisão de Contrato
Art. 70. A multa ou qualquer outra vantagem paga ou 
creditada por pessoa jurídica, ainda que a título de inde‑
nização, a beneficiária pessoa física ou jurídica, inclusive 
isenta, em virtude de rescisão de contrato, sujeitam‑se 
à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de 
quinze por cento.
§ 1o A responsabilidade pela retenção e recolhimento do 
imposto de renda é da pessoa jurídica que efetuar o paga‑
mento ou crédito da multa ou vantagem.
§ 2o O imposto será retido na data do pagamento ou crédito 
da multa ou vantagem.
c	§ 2o com a redação dada pela Lei no 11.196, de 21-11-2005.
§ 3o O valor da multa ou vantagem será:

I – computado na apuração da base de cálculo do imposto 
devido na declaração de ajuste anual da pessoa física;
II – computado como receita, na determinação do lucro 
real;
III – acrescido ao lucro presumido ou arbitrado, para deter‑
minação da base de cálculo do imposto devido pela pessoa 
jurídica.
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